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tempo completo, com inicio a 7 de outubro de 2013 cessando a 
06 março de 2014;

Rui Manuel Monteiro Rodrigues, na categoria de Assistente 
Convidado, em regime de tempo parcial de 59 %, auferindo o ven-
cimento correspondente ao índice 100, escalão 1, do anexo II do 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, por trabalho prestado a 59 % do 
tempo completo, com inicio a 15 de outubro de 2013 cessando a 
14 março de 2014;

Rui Pedro de Sousa Coutinho, na categoria de Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial de 59 %, auferindo o vencimento correspon-
dente ao índice 100, escalão 1, do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18/11, por trabalho prestado a 59 % do tempo completo, com inicio 
a 15 de outubro de 2013 cessando a 14 março de 2014;

Susana Raquel Alves Fernandes da Silva, na categoria de Assis-
tente Convidado, em regime de tempo parcial de 20 %, auferindo 
o vencimento correspondente ao índice 100, escalão 1, do anexo II 
do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, por trabalho prestado a 20 % 
do tempo completo, com inicio a 7 de outubro de 2013 cessando a 
06 março de 2014;

Susana Sofia Alves Freitas, na categoria de Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial de 59 %, auferindo o vencimento correspon-
dente ao índice 100, escalão 1, do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18/11, por trabalho prestado a 59 % do tempo completo, com inicio 
a 7 de outubro de 2013 cessando a 06 março de 2014;

Telmo Alexandre de Alge Cadavez, na categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial de 50 %, auferindo o vencimento 
correspondente ao índice 100, escalão 1, do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18/11, por trabalho prestado a 50 % do tempo completo, 
com inicio a 7 de outubro de 2013 cessando a 06 março de 2014;

29 de janeiro de 2014. — A Administradora do IPB, Elisabete Vicente 
Madeira.
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 Despacho n.º 2229/2014
Em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho 
e com o Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, sob proposta da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Bragança, 
aprovo a alteração do curso não conferente de grau em Língua e Cultura 
Portuguesas, criado pelo Despacho n.º 694/2012, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 17 de janeiro, nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Bragança, 
aprovados pelo Despacho normativo n.º 62/2008, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro.

Artigo 1.º
Objetivos

1 — O curso não conferente de grau em Língua e Cultura Portuguesas, 
adiante designado por curso, destina -se a reforçar as competências em 
português, sob o ponto de vista do seu uso oral e escrito, bem como 
promover uma reflexão acerca das suas estruturas e das dimensões 
culturais que o sustentam, especialmente a da literatura.

Artigo 2.º
Destinatários

1 — O curso destina -se a candidatos estrangeiros, com o equivalente 
ao 12.º ano de escolaridade.

2 — Podem ainda ser admitidos candidatos que não reúnam as con-
dições indicadas no número anterior, mas demonstrem possuir compe-
tências básicas no domínio da língua e cultura portuguesas adequadas 
ao nível de exigência do curso.

Artigo 3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O curso organiza  -se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).
2 — A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que 

constam em anexo.
Artigo 4.º

Funcionamento do curso
1 — As normas de funcionamento do curso serão aprovadas pelos 

órgãos legal e estatutariamente competentes da Escola Superior de 
Educação e do Instituto Politécnico de Bragança.

2 — Entra em vigor no ano letivo 2013/2014.
30 de janeiro de 2014. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-

xeira.

ANEXO
1 — Instituto Politécnico de Bragança: Escola Superior de Educação.
2 — Grau — Curso não conferente de grau.
3 — Curso — Língua e Cultura Portuguesas.
4 — Número de Créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 60 ECTS.
5 — Duração normal do curso: 2 Semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do diploma:

QUADRO N.º 1

Áreas científicas do curso 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 42
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . CS 13
Outras (Optativo) . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . 60 0

 7 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior de Educação

Curso não conferente de grau

Língua e Cultura Portuguesas

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Linguística Portuguesa I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P S1 135 TP: 45; OT: 9 5
Linguística Portuguesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P S2 135 TP: 45; OT: 9 5
Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P A 270 TP: 120 10
Literatura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P A 243 TP: 90; OT: 18 9
Técnicas de Expressão do Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P A 243 TP: 90; OT: 18 9
História e Cultura da Europa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS A 243 TP: 90; OT: 18 9
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 Despacho n.º 2230/2014
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de março, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, homologo a alteração apro-
vada em Conselho Técnico  -Científico da Escola Superior de Educação 
do Instituto Politécnico de Bragança, com efeitos a partir do ano letivo 
2013/2014, relativa ao plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Exercício e Saúde, publicado através do Despacho 
n.º 2995/2010, de 15 de fevereiro (Diário da República, n.º 31, 2.ª sé-
rie, de 15 de fevereiro), procedendo -se, em anexo, à sua republicação.

A presente alteração foi objeto de comunicação à Direção -Geral do 
Ensino Superior em 12 de agosto de 2013.

30 de janeiro de 2014. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira.

B — Relatório (peça instrutória B)
1 — Alteração da denominação do ciclo de estudos: Não se aplica.
2 — Alteração das áreas científicas do curso: Não se aplica.
3 — Alteração das unidades curriculares:

1 — Número total de unidades curriculares antes da alteração — 10;
2 — Número de unidades curriculares novas introduzidas — 0;
3 — Número de unidades curriculares suprimidas — 0;
4 — Número total de unidades curriculares depois da alteração — 0;
5 — Número de unidades curriculares cujo número de horas de 

contacto foi alterado — 0;
6 — Número de unidades curriculares cujo número de créditos 

foi alterado — 0;
7 — Número de unidades curriculares deslocadas entre anos ou 

semestres — 0;
8 — Número de unidades curriculares cuja denominação foi al-

terada — 2.

4 — Alteração das horas de contacto:
Número total de horas de contacto antes da alteração — 526;
Número total de horas de contacto depois da alteração — 526.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências do Desporto . . . . . . . . . . . . CD 83,5 0
Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . CS 16,5 0

Total . . . . . . . . . . 100 0

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

5 — Nota sumária sobre as razões da introdução da alteração
Alteração realizada na sequência do processo de avaliação 

efetuado pela A3ES, devendo entrar em vigor no ano letivo 2013/14.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Bragança.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Escola 

Superior de Educação.
3 — Curso: Exercício e Saúde.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências do Desporto.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de trans-

ferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 
100 ECTS.

7 — Duração normal do curso: 3 semestres e 1 trimestre.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: Não se aplica.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

 Instituto Politécnico de Bragança

Escola Superior de Educação

Exercício e Saúde

Grau: Mestre

Ciências do Desporto

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Sem 1 216 T: 17; TP: 25; PL: 16; S: 5 8
Avaliação e Prescrição do Exercício  . . . . . . . . . . CD Sem 1 243 T: 10; TP: 25; PL: 20; S: 20; OT: 6 9
Nutrição e Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Sem 1 162 T: 10; TP: 10; PL: 10; S: 10; OT: 5 6
Metodologia da Investigação e Análise de Dados 

em Exercício e Saúde.
CD Sem 1 162 T: 5; TP: 19; PL: 25; OT: 5 6

Biomecânica do Exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Sem 2 162 T: 10; TP: 10; PL: 10; S: 5; OT: 10 6
Exercício em Patologias Específicas . . . . . . . . . . CD e CS Sem 2 243 T: 10; TP: 25; PL: 20; S: 20; OT: 6 9
Epidemiologia da Atividade Física  . . . . . . . . . . . CS Sem 2 162 T: 10; PL: 10; TC: 10; S: 10; OT: 5 6
Exercício em Idosos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Sem 2 162 T: 10; PL: 10; S: 20; OT: 5 6
Psicologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Sem 2 108 T: 8; TP: 14; S: 5 4

 207582779 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Cultura e Discurso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P/CS A 216 TP: 72; OT: 18 8
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 135 TP: 54 5




